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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 

CORVO, REALIZADA DIA 5 DE DEZEMBRO DE 2014  

 

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze, na vila de Miranda 

do Corvo, pelas nove horas e trinta minutos, no edifício dos Paços do Município de Miranda do 

Corvo, reuniu a Câmara Municipal de Miranda do Corvo. -----------------------------------------------  

Estavam presentes, o Presidente António Miguel Costa Baptista, os Vereadores Miguel 

António Bastos Brandão, Sérgio Luís Rodrigues Sêco, Rui António Fernandes Dias Reis Godinho, 

José Miguel Ramos Ferreira, Eurico Manuel Soares Fernandes e Rita Alexandra Caetano dos 

Santos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Faltou a Senhora Vice-Presidente Ana Maria Santos Marreco e Rosa de Gouveia, que 

solicitou a respetiva substituição, nos termos do art.º 78.º e seguintes da Lei 169/99 de 18 de 

Setembro, com a nova redação dada pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro, tendo sido 

substituída pelo Vereador Eurico Manuel Soares Fernandes, por impedimento do elemento 

seguinte Rita Teresa Amado Ferreira. ----------------------------------------------------------------------  

Presente o Saldo do Resumo Diário do dia anterior dois milhões, trezentos e setenta 

e quatro mil, setecentos e quarenta e dois mil e cinquenta e quatro cêntimos; -------------------  

Operações Orçamentais: um milhão, novecentos e quarenta e três mil, novecentos e 

oitenta e quatro euros e noventa cêntimos; ---------------------------------------------------------------  

Operações de Tesouraria: quatrocentos e trinta mil, setecentos e cinquenta e sete 

euros e sessenta e quatro cêntimos. ------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

O Presidente da Câmara António Miguel Costa Baptista, deu início à sessão, 

começando por cumprimentar todos os presentes. ------------------------------------------------------  

Posto isto e com a presença da Chefe de Divisão da Unidade Orgânica Administrativa e 

Financeira, Marilene Rodrigues, procedeu-se ao período antes da Ordem do Dia e 

seguidamente à apreciação dos assuntos constantes da agenda de trabalhos antecipadamente 

entregue a todos os membros, documento que aqui se dá como transcrito e fica arquivado no 

dossier anexo ao livro de atas. -------------------------------------------------------------------------------  

Seguiu-se o PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: -----------------------------------------------  
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Neste período o Senhor Presidente da Câmara passou a ler o seguinte voto de pesar, 

convidando os restantes vereadores a subscrever o mesmo: “No dia 26 de novembro, Noémia 

dos Santos Marreco partiu. ------------------------------------------------------------------------------------   

Natural de Miranda do Corvo, funcionária há largos anos do Centro de Saúde de 

Miranda do Corvo, era querida por todos os que a conheciam. Pessoa afável, prestável e 

sempre disponível para ajudar o próximo nas suas relações pessoais e profissionais. Irmã da 

Senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, Ana Gouveia, esta foi uma dor que a todos nos 

tocou particularmente. ----------------------------------------------------------------------------------------   

Por esta razão manifestamos o nosso profundo pesar pelo falecimento de Noémia dos 

Santos Marreco apresentando as nossas sentidas condolências a toda a família.” Colocada a 

proposta à votação foi a mesma aprovada por unanimidade, devendo os serviços comunicar à 

Sr.ª Vice-presidente solicitando que a transmita à restante família, nomeadamente às filhas. -  

Miranda do Corvo, 5 de Dezembro de 2014. -----------------------------------------------------  

Miguel Baptista (a), Eurico Fernandes (a), Rui António Godinho (a), Miguel António 

Bastos Brandão (a), Sérgio Luís Rodrigues Sêco (a), Rita Alexandra Caetano dos Santos (a), 

José Miguel Ferreira (a).”. ------------------------------------------------------------------------------------  

De seguida o Senhor Presidente da Câmara apresentou uma mensagem destinada ao 

Município de Santa Catarina do Fogo, afetado pela erupção do vulcão: -----------------------------    

“Enquanto Presidente da Câmara de Miranda do Corvo quero endereçar uma 

mensagem de solidariedade e profunda preocupação com a situação vivida em Santa Catarina 

do Fogo, com a erupção do vulcão. É uma mensagem que tenho a certeza se estende a todos 

os Mirandenses, que têm acompanhado com angústia e preocupação esta catástrofe natural 

no município irmão de Cabo Verde.”. ----------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente informou que tinha transmitido a mensagem ao Senhor 

Presidente do Município de Santa Catarina, manifestando disponibilidade para fazer o que 

estiver ao alcance para ajudar o povo da ilha do Fogo nesta hora difícil. ---------------------------   

Por fim deixou uma mensagem de coragem e esperança aos amigos de Santa Catarina 

do Fogo. Mais informou que tem estado em contacto com o Dr. João Aqueleu e que a situação 

está muito difícil e que irá tentar encontrar uma forma de ajudar o povo de Santa Catarina do 

Fogo. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente da Câmara informou os restantes vereadores de que no dia 

seguinte irá decorrer uma visita oficial a Miranda do Corvo do Senhor Primeiro-ministro, que 

virá visitar a Fundação ADFP sendo o ponto alto da cerimónia o lançamento do livro “Os nosso 
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campeões”. Mais referiu que a visita de um chefe de governo é sempre um ponto alto na 

história, pelo que irá estar presente tendo aliás já confirmado a presença na cerimónia de 

lançamento do livro e fazendo notar aos restantes vereadores que a sua presença é também 

importante. Informou ainda que mal teve conhecimento da visita respondeu a todas as 

solicitações para que a visita se realize nas melhores condições nomeadamente no que toca à 

segurança e à logística. ----------------------------------------------------------------------------------------  

Usou de seguida da palavra o Vereador Sérgio Sêco que relativamente a Santa 

Catarina do Fogo informou que já tinha estado em contacto com o Dr. João Aqueleu e que em 

nome dos vereadores da coligação enviou um abraço de coragem pela situação vivida, 

felizmente sem vítimas mortais a lamentar mas com muitos prejuízos materiais, mostrando-se 

favorável à mensagem anteriormente referida. ----------------------------------------------------------  

De seguida propôs a atribuição de um voto de louvor à Associação Abútrica pela 

realização do TT Abútrico, considerando a mesma uma realização de excelência e que trouxe 

até Miranda do Corvo algumas centenas de pessoas. Tratando-se de uma iniciativa louvável 

propôs que se aprovasse um voto de louvor. --------------------------------------------------------------  

De seguida propôs a atribuição de um voto de louvor ao Agrupamento de Escolas pela 

realização de mais uma Gala da Educação, considerando a iniciativa louvável, envolvendo 

perto de 400 alunos e muitos familiares e amigos. Salientou que se trata de uma iniciativa 

que reconhece o mérito dos alunos e que por isso deve ser louvada também pela Câmara, 

pelo que propõe um voto de louvor ao Agrupamento e a todos quantos colaboraram na 

iniciativa. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

De seguida solicitou o ponto de situação relativamente à questão do Sr. Abílio Raposo, 

que remeteu uma carta aos vereadores do PSD/CDS-PP bem como à questão do senhor José 

Baptista que remeteu também uma carta sobre uma fração no Pavilhão Multisserviços de 

Semide, não tendo até à data recebido qualquer informação.-----------------------------------------  

Relativamente à questão dos votos de louvor o Senhor Presidente mostrou 

disponibilidade para os vereadores do PS subscreverem os mesmos, associando-se à 

atribuição. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente à questão do senhor Abílio Raposo, informou que foram dadas 

instruções aos serviços para que procedessem em conformidade e nos termos da Lei, 

desconhecendo se já foi dado cumprimento. --------------------------------------------------------------  

Relativamente à questão do Pavilhão Multisserviços, informou tratar-se de uma 

denúncia anónima mas ainda assim determinou de imediato que os serviços averiguassem a 
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situação. Na sequência da mesma, recebeu no dia anterior informação do fiscal dando conta 

de que o espaço referido está a ser utilizado indevidamente, mais referindo que irá de 

imediato determinar que a situação seja resolvida uma vez que se trata de um espaço do 

Município. Desta forma, informou que a Câmara Municipal está a atuar e irá resolver a 

situação nos termos da Lei. -----------------------------------------------------------------------------------            

CORRESPONDÊNCIA --------------------------------------------------------------------------------------------  

Da Paróquia de S. Salvador de Miranda do Corvo, a solicitar apoio financeiro para 

concretização de trabalhos de "Restauro da Igreja Matriz - Conservação e Restauro do 

Altar-Mor, Altares Laterais, Púlpito e Esculturas", cujo valor orçamentado é de 2.130,00 

euros + IVA. Tem junto informação da Área Financeira Património e Aprovisionamento, 

informando da existência de fundos disponíveis. ------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade atribuir um subsídio, no valor de 2.130,00€ (sem 

o IVA incluído). --------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Técnica, Ana Figueiredo ficará responsável pelo acompanhamento e informação da 

eficácia do respetivo subsídio. -------------------------------------------------------------------------------    

Da União das Freguesias de Semide e Rio de Vide, a solicitar apoio técnico e 

isenção de licença para alargamento de via e construção de muro em Vale de Marelo (em 

frente à casa do Sr. Manuel Couceiro). Tem junto informação técnica, do seguinte teor: ---  

“Através do seu mail de 22.10.2014 vem solicitar alguns materiais e isenção de 

licença para a eventual construção de um muro de vedação e suporte na povoação de Vale de 

Marelo.------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Desloquei-me ao local com o Sr. Presidente da Junta de Freguesia onde avaliamos a 

situação e verificámos o seguinte: --------------------------------------------------------------------------  

A rua em causa, dentro da povoação de Vale de Marelo, tem os alinhamentos 

perfeitamente definidos não vindo a construção deste muro, trazer qualquer benefício para a 

via pública. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Concluímos, que o proprietário do terreno, se quiser proceder à construção de um 

muro de vedação da sua propriedade, terá que o solicitar diretamente ao município. -----------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 26 de novembro de 2014. ----------------------------------------------------  

Abel Soares (a).”. -------------------------------------------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade informar a Junta de Freguesia de que a rua em 

causa, dentro da povoação de Vale de Marelo, tem os alinhamentos perfeitamente definidos 

não trazendo qualquer benefício para a via pública, de acordo com informação técnica. -------    

Do "Jardim da Mimi", a solicitar a cedência das instalações da Casa das Artes, para 

realização de espetáculo, a realizar dia 14 de dezembro. Tem junto informação de 

esclarecimento das Técnicas do Gabinete da Casa das Artes e informação da Chefe de 

Divisão Administrativa e Financeira. ----------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Rui Godinho comunicou o seu impedimento no presente processo, 

por ser sócio da requerente. ---------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Sr. Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por maioria aprovar com três abstenções dos 

Vereadores do PSD/CDS–PP Miranda Não Pode Parar e com três votos a favor dos Vereadores 

do PS e do Presidente, a cedência da casa das artes (e todos os custos e meios técnicos 

associados à mesma), para a realização de espetáculo a realizar no dia 14 de dezembro, de 

acordo com parecer da Chefe da Divisão Administrativa e Financeira e da Sociedade de 

Advogados da CAPA. --------------------------------------------------------------------------------------------  

O Vereador José Miguel, em nome dos Vereadores do PSD/CDS–PP Miranda Não Pode 

Parar, apresentou a seguinte declaração de voto: -------------------------------------------------------  

“Abstemo-nos, não por sermos contra a realização de qualquer evento na Casa das 

Artes, não por terem absolutamente nada contra o promotor do evento, mas por 

considerarmos que em primeiro lugar estamos a favorecer de alguma forma, uma empresa 

mirandense. Isto porque quando falamos de uma IPSS, essas sim não têm fins lucrativos, como 

já aconteceu no passado somos completamente favoráveis é uma cedência totalmente 

gratuita da Casa das Artes, estamos a falar de uma empresa que por si tem fins lucrativos que 

faz parte do rendimento de determinadas pessoas, consideramos que é injusto a Câmara 

Municipal, entidade pública ceder a título gratuito um edifício seu, ainda por cima, ter de 

pagar determinados custos. Isto porquê? Porque nem que seja pela publicidade que essa 

empresa tem, estamos desde logo a colocar todas as outras empresas da mesma área numa 

situação de injustiça e numa situação de ficarem prejudicadas face ao tratamento que 

estamos a dar a outra. Para além disso abstemo-nos também, por considerarmos que passado 

um ano já era mais do que tempo desta Câmara Municipal, ter um regulamento de taxas 
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devidamente aprovado e devidamente capaz de responder a estas questões e de garantir, 

como é lógico o interesse público e o interesse dos mirandenses, portanto reafirmo, nada nos 

move contra o promotor, nada nos move contra a realização de eventos na Casa das Artes, o 

que consideramos errado é a Câmara Municipal estar de alguma forma a poder favorecer 

determinada empresa face às outras. No entanto, como somos a favor da realização de 

eventos, e como somos a favor, como é evidente das crianças do nosso concelho, optamos 

pela abstenção e não pelo voto contra. Consideram também que a sua decisão acaba por ir 

contra o parecer técnico das três técnicas responsáveis pela Casa das Artes. ----------------------  

OBRAS ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Processo de contraordenação n.º 64/2010 - Manuel Rosa dos Santos: presente 

informação técnica, do Instrutor, Telmo Gomes. ------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a admoestação, dado que foi valorado o 

facto de posteriormente o requerente ter tomado as diligências necessárias e limpo o terreno 

de acordo com a informação do fiscal municipal, datada de 04 de julho de 2014. ----------------  

Mais deliberou que a afetação da coima, será de 10% para a entidade que levantou o 

auto, e 90% para a entidade que instruiu o processo e aplicou a coima, de acordo com o artigo 

41.º n.º 1 do Decreto-Lei 124/2006 de 28 de junho, alterado e republicado pelo Decreto-Lei 

n.º 17/2009, de 14 de janeiro, de acordo com a proposta do instrutor. -----------------------------  

Processo n.º 147/2013, de André Antunes Cardoso, residente em Rua das 

Amoreiras, 8 - Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à ampliação de 

moradia, demolição de telheiro e construção de anexos (regularização - arquitetura e 

especialidades), sito no referido lugar. Tem junto informação técnica, propondo o 

deferimento do pedido. --------------------------------------------------------------------------------------  

Atendendo a que o projeto de arquitetura e os projetos de especialidades estão 

instruídos em conformidade, a Câmara deliberou por unanimidade aprovar o licenciamento 

relativo à ampliação de moradia, demolição de telheiro e construção de anexos 

(regularização) devendo o requerente, solicitar a emissão do alvará de obras de edificação, 

no prazo de trinta dias, mediante a entrega dos documentos constantes na informação 

técnica. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Deliberou ainda que relativamente ao processo de contraordenação n.º 13/2013 

deverá ser dado conhecimento à instrutora do processo, de forma a ser dada continuidade do 

mesmo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Processo n.º 128/2014, de Manuel da Piedade Francisco, residente em Rua 

Combatentes da Grande Guerra - Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à 

reconstrução e alteração de anexo (regularização - arquitetura), sito em Giestal - Miranda 

do Corvo. Tem junto informação técnica, propondo o deferimento do pedido. ----------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura, referente à 

reconstrução e alteração de anexo, de acordo com a informação técnica devendo o 

requerente ser notificado para proceder à junção ao processo, dos projetos de especialidade, 

no prazo de seis meses, de acordo com a informação técnica. ----------------------------------------  

Deliberou ainda que relativamente ao processo de contraordenação n.º 64/2012 

deverá ser dado conhecimento à instrutora do processo, de forma a ser dada continuidade do 

mesmo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º 61/2013, de Maria da Graça Ramos Fachada Dias, residente em Rua 

da Coutada, 21 - Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à demolição e 

construção de uma moradia unifamiliar, telheiro e muros de vedação, sito em Miranda do 

Corvo. Tem junto informação técnica, propondo o deferimento do pedido. --------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador José Miguel comunicou o seu impedimento no presente processo, 

por ser familiar da requerente. ------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. 

Os restantes membros aprovaram por unanimidade de acordo com informação 

técnica. 

Atendendo a que os projetos de especialidades estão instruídos em conformidade, os 

restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar o licenciamento relativo à 

demolição e construção de uma moradia unifamiliar, telheiro e muros de vedação, devendo o 

requerente, solicitar a emissão do alvará de obras de edificação, no prazo de trinta dias, 

mediante a entrega dos documentos constantes na informação técnica. ----------------------------  

Deliberou ainda que relativamente ao processo de contraordenação n.º 114/2011 

deverá ser dado conhecimento à instrutora do processo, de forma a ser dada continuidade do 

mesmo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º 124/2014, de Alcides Manuel Dias Freixo, residente em Rua Pai 

Viegas - Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à construção de um anexo e 
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muro de vedação, sito em Rua de Paiviegas - Miranda do Corvo. Tem junto informação 

técnica, propondo o deferimento do pedido. -----------------------------------------------------------  

Atendendo a que o projeto de arquitetura e os projetos de especialidades estão 

instruídos em conformidade, a Câmara deliberou por unanimidade aprovar o licenciamento 

relativo à construção de anexo e muro de vedação, devendo o requerente, solicitar a emissão 

do alvará de obras de edificação, no prazo de um ano, mediante a entrega dos documentos 

constantes na informação técnica. --------------------------------------------------------------------------  

Prorrogação de prazo para entrega de elementos: requerimento n.º 743/2014 de 

Jorge Rodrigues de Jesus, residente em Godinhela - Miranda do Corvo, a solicitar a 

prorrogação do prazo, por 30 dias para entrega de elementos, solicitados, relativo ao 

processo de obras n.º 61/2013, para regularização de obras de cobertura metálica. Tem 

junto informação técnica, deixando à consideração superior a prorrogação de 30 dias para 

apresentação dos elementos em falta. -------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para entrega dos 

elementos, de acordo com informação técnica. ----------------------------------------------------------  

Prorrogação de prazo para entrega de elementos: requerimento n.º 739/2014 de 

José Fernando Batista Cardoso, residente Rua Vale da Carreira - Miranda do Corvo, a 

solicitar a prorrogação do prazo, por 15 dias para entrega de elementos, relativo ao 

processo de obras n.º 181/2013. Tem junto informação técnica, deixando à consideração 

superior a prorrogação de 15 dias para apresentação dos elementos em falta. ----------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 15 dias, para entrega dos 

elementos, de acordo com informação técnica. ----------------------------------------------------------  

Prorrogação de prazo para entrega de elementos: requerimento n.º 714/2014 de 

Carlos Adriano Rodrigues Pinto, residente Retorta - Miranda do Corvo, a solicitar a 

prorrogação do prazo, por mais 30 dias para entrega de elementos, relativo ao processo 

de obras n.º 239/2010. Tem junto informação técnica, deixando à consideração superior a 

prorrogação do prazo para apresentação dos elementos em falta. --------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para entrega dos 

elementos, de acordo com informação técnica. ----------------------------------------------------------  

Prorrogação de prazo para entrega de elementos: requerimento n.º 15/2014 de 

António Carvalho Rodrigues, residente em Rua Principal - Casa Nova, Miranda do Corvo, a 

solicitar a prorrogação do prazo, por mais 60 dias para entrega de elementos, relativo ao 
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processo de obras n.º 15/2014. Tem junto informação técnica, deixando à consideração 

superior a prorrogação do prazo de 30 dias, para apresentação dos elementos em falta. ---  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Miguel Brandão comunicou o seu impedimento no presente 

processo, por ser familiar do requerente. -----------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, 

para entrega dos elementos, de acordo com informação técnica. ------------------------------------  

Processo n.º 243/2011, de Carlos Manuel Correia Conde, residente em Rua do 

Rossio, Pereira - Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à alteração ao 

projeto inicialmente aprovado, relativo à demolição de edificação existente e construção 

de moradia unifamiliar, sito em Pereira - Miranda do Corvo. Tem junto informação 

técnica, propondo o deferimento do pedido. -----------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura, referente à 

demolição de edificação existente e construção de moradia unifamiliar, devendo o 

requerente ser notificado para proceder à junção ao processo, dos projetos de especialidade, 

no prazo de seis meses, de acordo com a informação técnica. ----------------------------------------  

Pedido de suspensão do prazo: requerimento n.º 742/2014, de Paulo Jorge 

Carvalho Adelino, residente em Fundo do Lugar - Gaiate, União das freguesias de Semide 

e Rio de Vide, a requerer a suspensão do prazo relativo ao processo n.º 172/2014, até à 

conclusão do procedimento de destaque, referente ao processo de obras n.º 172/2014. 

Tem junto informação técnica, deixando à consideração superior a suspensão do prazo 

por 30 dias. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias de suspensão de 

acordo com informação técnica. -----------------------------------------------------------------------------  

Pedido de emissão de licenciamento: requerimento n.º 770/2014, da Fundação 

ADFP - Assistência, Desenvolvimento e Formação Profissional, a requerer a emissão do 

pedido de licenciamento, relativo ao processo de obras n.º 226/2012. --------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador José Miguel comunicou o seu impedimento no presente processo, 

por ser familiar do presidente da Fundação. --------------------------------------------------------------  
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Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura, 

devendo o requerente ser notificado para proceder à junção ao processo, dos projetos de 

especialidade, no prazo de seis meses, de acordo com a informação técnica. ---------------------  

O Senhor Presidente apresentou a seguinte declaração de Voto: ----------------------------  

“O Presidente da Câmara Municipal e os Vereadores eleitos pelo Partido Socialista 

votaram favoravelmente este ponto na estrita vinculação à legalidade do ato administrativo, 

contudo manifestam, como já o fizeram anteriormente, as suas reticências no impacto junto 

das populações que uma exploração deste género de animais possa ter. Levantam-se reservas 

que esta seja a solução ideal para todos os envolvidos, atentando à agitação que este 

processo causou na população. ------------------------------------------------------------------------------  

Salientamos a importância da concretização deste projeto, na criação de valor para o 

concelho e postos de trabalho, todavia não poderemos desconsiderar as preocupações acima 

expostas.”. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

REQUERIMENTOS DIVERSOS ----------------------------------------------------------------------------------  

Programa de incentivo à natalidade: requerimento n.º 15774/2014, de Célia Maria 

da Conceição Mateus, residente em Casal da Senhora - Miranda do Corvo, a apresentar 

candidatura para o programa de incentivo à natalidade por ter sido mãe, em 06.12.2013. 

Tem junto informação das Técnicas, Paula Claro e Cátia Conde, propondo a atribuição do 

subsídio, no valor de 250,00€ e informação da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento, informando da existência de fundos disponíveis. -----------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de acordo com a informação da 

Técnica de Serviço Social, atribuindo um subsídio, no valor de 250,00 euros, pelo nascimento 

do seu filho Manuel Eduardo Mateus Paiva e proceder à respetiva abertura de Conta Crescente 

Jovem, de acordo com a informação técnica e informação da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento. ----------------------------------------------------------------------------------------------    

Programa de incentivo à natalidade: requerimento n.º 17124/2014, de Artur Jorge 

Gonçalves Simões, residente em Rua Dr. Mota Pinto - Miranda do Corvo, a apresentar 

candidatura para o programa de incentivo à natalidade por ter sido pai, em 08.08.2014. 

Tem junto informação das Técnicas, Paula Claro e Cátia Conde, propondo a atribuição do 

subsídio, no valor de 250,00€ e informação da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento, informando da existência de fundos disponíveis. -----------------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de acordo com a informação da 

Técnica de Serviço Social, atribuindo um subsídio, no valor de 250,00 euros, pelo nascimento 

da sua filha Constança Paraíso Simões e proceder à respetiva abertura de Conta Crescente 

Jovem, de acordo com a informação técnica e informação da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento. ----------------------------------------------------------------------------------------------   

Programa de incentivo à natalidade: requerimento n.º 16629/2014, de Élia Sofia 

Rodrigues Simões, residente em Godinhela - Miranda do Corvo, a apresentar candidatura 

para o programa de incentivo à natalidade por ter sido mãe, em 13.11.2013. Tem junto 

informação das Técnicas, Paula Claro e Cátia Conde, propondo a atribuição do subsídio, 

no valor de 250,00€ e informação da Área Financeira Património e Aprovisionamento, 

informando da existência de fundos disponíveis. ------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de acordo com a informação da 

Técnica de Serviço Social, atribuindo um subsídio, no valor de 250,00 euros, pelo nascimento 

da sua filha Carolina Simões Rodrigues e proceder à respetiva abertura de Conta Crescente 

Jovem, de acordo com a informação técnica e informação da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento. ----------------------------------------------------------------------------------------------      

Contador n.º 1390414: requerimento n.º 14123/2014, de José Miguel Batista 

Mendes, residente em Rua Nova, 314 - Barreiro - Semide, Miranda do Corvo, a expor 

situação de rutura e consequente aumento do valor de água consumida. Tem junto 

informação da Assistente Técnica, Eugénia Farinha, do seguinte teor: --------------------------  

“Informação: -------------------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente ao requerimento do consumidor José Miguel Batista Mendes, residente 

na Rua Nova – Barreiro, em Semide, informo de que existem duas faturas – setembro e 

outubro de 2014, por liquidar, no valor total de 305.50 euros. ----------------------------------------  

 De acordo com o exposto pelo munícipe, o consumo de 194m3, terá tido origem 

numa rotura depois do contador, pelo que o mesmo solicita que sejam revistas as tarifas de 

lixo e de água. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 Assim, informo que no dia 12 de setembro de 2014 o leitor recolheu a leitura que 

perfaz o consumo de 194 m3 – 97m3 na fatura de setembro, emitida em 02/10/2014 e97 m3 

na fatura de outubro, emitida em 31/10/2014;-----------------------------------------------------------  

De acordo com o Regulamento do Serviço de Abastecimento de Água Público de 

Miranda do Corvo: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Artigo 42.º - Rotura nos sistemas prediais --------------------------------------------------------  
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1-Logo que seja detetada uma rotura ou fuga de água em qualquer ponto nas redes 

prediais de distribuição predial ou nos dispositivos de utilização, deve ser promovida a 

reparação pelos responsáveis pela sua conservação. ----------------------------------------------------   

2-Os utilizadores são responsáveis por todo o gasto de água nas redes de distribuição 

predial e seus dispositivos de utilização. -------------------------------------------------------------------  

3-No caso de comprovada rotura, o volume de água perdida e não recolhida pela rede 

de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de saneamento e de 

gestão de resíduos urbanos, quando indexados ao consumo de água. --------------------------------  

Mais se informa que ao abrigo do artigo 26.º do Regulamento de Taxas, Preços e 

outras Receitas do Município, pode o munícipe solicitar o pagamento em prestações. -----------   

Artigo 26.º - Pagamento em prestações ----------------------------------------------------------  

1 — É admitido o pagamento das taxas ou preços em prestações, nos termos do Código 

de Procedimento e de Processo Tributário e da Lei Geral Tributária, mediante requerimento 

devidamente fundamentado e em função da capacidade económica do requerente, o qual 

pode, por deliberação da Câmara Municipal com faculdade de delegação no Presidente da 

Câmara ou de subdelegação nos Vereadores ou nos Dirigentes dos Serviços Municipais, ser 

faccionado em prestações mensais de valor fixo ou variável, não podendo o prazo do 

pagamento da última prestação exceder um ano, à exceção das que tenham regulamentação 

específica. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2 — O pedido para pagamento em prestações mensais é apresentado pelo requerente, 

mediante requerimento, dentro do prazo para pagamento voluntário e deve conter as 

seguintes referências: -----------------------------------------------------------------------------------------  

a) Identificação do requerente; b) Natureza da dívida; c) Número de prestações 

pretendido; d) Motivos que fundamentam o pedido; e) Prestação de garantia idónea. -----------  

3 — Com o pedido o requerente deve oferecer garantia idónea, a qual pode ser 

prestada através de garantia bancária, seguro-caução ou qualquer meio susceptível de 

assegurar o pagamento da dívida, acrescida dos juros de mora. --------------------------------------  

4 — Nos casos em que o valor da taxa seja igual ou inferior ao dobro da retribuição 

mínima mensal garantida, fica o requerente dispensado da constituição de garantia.------------  

No que se refere ao consequente processo de execução fiscal, deverá o mesmo ser 

anulado, dado que o munícipe apresentou requerimento ainda dentro do prazo legal para 

pagamento da 1.ª fatura. -------------------------------------------------------------------------------------  

- É o que me cumpre informar.---------------------------------------------------------------------  
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A Assistente Técnica, Eugénia Farinha (a).”. ----------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a informação técnica e parecer da 

Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, no sentido de serem emitidas notas de crédito 

relativamente ao valor das tarifas de lixo variável. ------------------------------------------------------  

Mais deliberou notificar o requerente para que, caso entenda, solicite o pagamento 

em prestações. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente ao processo de execução fiscal a Câmara deliberou por unanimidade 

autorizar a respetiva anulação, dado que o munícipe apresentou requerimento dentro do 

prazo legal para pagamento da 1.ª fatura. ----------------------------------------------------------------   

Isenção/redução de tarifas na fatura de água: requerimento n.º 17109/2014, de 

Sandra Flor Sousa Machado Barbosa, residente em Rua Santa Catarina - Miranda do Corvo, 

a solicitar a isenção do pagamento das tarifas fixas constantes da fatura de água, 

conforme previsto no Regulamento de Taxas em vigor. Tem junto informação técnica, 

informando que o pedido reúne condições para deferimento e parecer da Chefe de 

Divisão Administrativa e Financeira.  ---------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de isenção/redução de tarifas 

na fatura de água à requerente Sandra Flor Sousa Machado Barbosa, de acordo com 

informação técnica e proposta da Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, Marilene 

Rodrigues.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------   

PROPOSTAS E OUTRAS DELIBERAÇÕES --------------------------------------------------------------------  

Empreitada de "Construção de muro de suporte em Lamas", adjudicada à firma 

"Construções Luciano & Filhos, Ld.ª": presente informação técnica, propondo a aprovação 

do Auto de Vistoria e Receção Provisória da obra. ----------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção provisória 

da obra de “Construção de muro de suporte em Lamas", de acordo com informação técnica. --  

Permuta de sepultura: Presente informação da Assistente Técnica, Paula Osório, a 

informar da permuta da sepultura n.º 53 do talhão F, pela sepultura n.º 17 do talhão M, 

onde foram sepultados o casal Júlio da Cruz Alves e sua esposa. ----------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a permuta da sepultura n.º 53 do talhão 

F, pela sepultura n.º 17 do talhão M, de acordo com informação técnica. --------------------------  

Proposta de atribuição de subsídio no valor de 2.000,00 euros ao Centro 

Recreativo, Desportivo e Cultural Amigos das Chãs, do Senhor Presidente, Miguel Baptista, 

para obras de beneficiação da sede da coletividade. Tem junto informação da Área 
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Financeira Património e Aprovisionamento, informando da existência de fundos 

disponíveis. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a atribuição do subsídio, no valor de 

dois mil euros, de acordo com a proposta do Senhor Presidente. -------------------------------------   

Atendendo à informação da Área Financeira, Património e Aprovisionamento relativa 

à existência de fundos disponíveis e informação do Técnico, sobre a eficácia do subsídio, a 

Câmara deliberou por unanimidade que o pagamento seja efetuado de imediato. ----------------   

Transporte Coletivo de Crianças - Vigilante de Crianças - Registo Criminal: tem 

junto informação da Técnica, Paula Claro, do seguinte teor: ---------------------------------------  

“Relativamente ao assunto em epígrafe, cumpre- me informar que de acordo com o nº 

1 do artigo 8, da Lei nº 13/2006 de 17 de abril, “No transporte de crianças, é assegurada para 

além do motorista, a presença de um acompanhante adulto designado por vigilante, a quem 

compete zelar pela segurança das crianças.” -------------------------------------------------------------  

Conforme consta no nº 5 art.º 8, da lei acima mencionada “Cabe à entidade que 

organiza o transporte assegurar a presença do vigilante e a comprovação da sua idoneidade.” 

E de acordo com o nº 6 do referido artigo, “Considera-se indicador da falta de 

idoneidade para exercer a atividade de vigilante a declaração judicial de delinquente por 

tendência ou condenação transitada em julgado: a) Em pena de prisão efetiva, pela prática 

de qualquer crime que atente contra a vida, a integridade física ou a liberdade pessoal; b) 

Pela prática de crime contra a liberdade e a autodeterminação sexual”. ---------------------------  

Face ao exposto, e dado que compete à autarquia comprovar a idoneidade dos 

trabalhadores que asseguram a vigilância das crianças no transporte coletivo, têm sido 

efetuados os seguintes procedimentos: --------------------------------------------------------------------  

- os trabalhadores são sujeitos a uma entrevista de competências realizada pela 

psicóloga da autarquia, ----------------------------------------------------------------------------------------  

- os trabalhadores comprometem-se a entregar o registo criminal. -------------------------  

O registo criminal tem que ser adquirido de 3 em 3 meses, no valor de 5 euros, pelo 

que os trabalhadores que assegurem o transporte coletivo de crianças, durante o ano letivo, 

têm que atualizar o mesmo 4 vezes, pelo que gastam o valor de 20 euros/ano. -------------------  

Tendo em consideração os seguintes aspetos no que respeita aos trabalhadores que 

asseguram o transporte coletivo de crianças: -------------------------------------------------------------  

- compete à autarquia assegurar a idoneidade dos trabalhadores; --------------------------    

- os mesmos são selecionadas pela autarquia com base numa entrevista; -----------------  
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- os trabalhadores integrados são beneficiários das Medidas de Contrato Emprego 

Inserção ou Contrato Emprego Inserção +; -----------------------------------------------------------------  

- os beneficiários que integram as referidas medidas encontram-se em situação de 

desemprego e fragilidade económica; ----------------------------------------------------------------------  

Proponho que o valor a pagar pelo registo criminal, a partir da presente data, seja 

assegurado pela autarquia para todos trabalhadores que assegurem o transporte coletivo de 

crianças. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Caso este procedimento seja diferido proponho ainda, que o mesmo tenha efeitos 

retroativos relativamente às beneficiárias que asseguram o transporte coletivo de crianças 

desde o início do ano letivo em setembro, e que adquiriram o registo criminal nesse mês 

pagando a importância de 5 euros. --------------------------------------------------------------------------  

As beneficiárias / trabalhadoras são seguintes: -------------------------------------------------    

- Ana Paula Simões da Rocha Alves, nascida a 19-10-1972, Cartão de Cidadão nº 

10378757, contribuinte nº 195055888; ----------------------------------------------------------------------  

- Maria Amália Froufe Ramos, nascida a 14-11-1967, Cartão de Cidadão nº 9837022, 

contribuinte nº 190537620; -----------------------------------------------------------------------------------  

- Sandra Isabel Brandão Domingues, nascida a 17-06-1976, Cartão de Cidadão nº 

205313191, contribuinte nº 11103764806; -----------------------------------------------------------------  

- Piedade de Jesus da Cruz Pinto nascida a 22-10-1959, Cartão de Cidadão nº 7492343, 

contribuinte nº 181718618. -----------------------------------------------------------------------------------  

À Consideração Superior, ----------------------------------------------------------------------------  

A Técnica Superior de Psicologia, Paula Claro, Dra. (a).”. ------------------------------------  

Miranda do Corvo, 24 de novembro de 2014.”. --------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o pagamento dos registos criminais aos 

trabalhadores que assegurem o transporte coletivo de crianças, de acordo com informação 

técnica. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Por proposta do Senhor Presidente, foi deliberado que o procedimento a seguir seja, 

de acordo com o deliberado. ---------------------------------------------------------------------------------  

Projeto Mentes Brilhantes: presente minuta de protocolo de colaboração e 

Proposta n.º 44 do Senhor Presidente, Miguel Baptista. ---------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador José Miguel comunicou o seu impedimento no presente processo, 

por ser familiar do Presidente da entidade que promove o projeto. ----------------------------------  
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Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

O Senhor Presidente, referiu que a proposta apresentada resultou de um processo que 

demorou algum tempo, porque exigia a realização de um protocolo, que foi enviado à 

entidade. A entidade que promove e lidera o projeto, a Fundação ADFP, propôs algumas 

alterações. O referido protocolo está articulado com as duas instituições. Depois do 

enquadramento do projeto que é conhecido por todos e das suas especificidades e objetivos, 

o Senhor Presidente propõe que o valor seja de nove mil euros por ano escolar, sendo três mil 

euros por período escolar, o que corresponde a mil euros por curso. Durante o ano serão 

apoiados um máximo de nove cursos. -----------------------------------------------------------------------   

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar a minuta de protocolo de 

acordo com proposta do Senhor Presidente. --------------------------------------------------------------   

Mais deliberou que os serviços providenciem a assinatura do protocolo com a maior 

brevidade possível, entre as duas entidades. -------------------------------------------------------------  

O Vereador Sérgio Seco, apresentou a seguinte declaração de voto: “O objetivo foi 

atingido e felicitar toda a Câmara pelo protocolo e a ADFP. Julgamos que é um grande 

projeto para o desenvolvimento das nossas crianças do primeiro ciclo e sentimo-nos muito 

confortáveis com o apoio da Câmara para este projeto tendo em conta que aquilo que referi 

do aumento das competências das nossas crianças, bem como também não fechar a porta, ao 

desenvolvimento do projeto no futuro porque vai ter muito mais frutos do que propriamente 

aquilo que terá atingido até este momento. --------------------------------------------------------------  

INFORMAÇÕES PARA CONHECIMENTO ---------------------------------------------------------------------  

Da Técnica, Luísa Rodrigues, a emitir informação relativa ao reservatório de 

Lameira de Basco. Presente despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a 

determinar que se avance com a solução de caráter de urgência.---------------------------------  

O Senhor Presidente referiu que esta situação já se arrastava há muito anos, que 

assim que foi detetada obrigou a uma intervenção urgente e inadiável por parte dos nossos 

serviços. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------   

O Senhor Presidente, referiu que aproveitava a oportunidade para agradecer a todos 

os colaboradores que se empenharam e também aos Bombeiros Voluntários que emprestaram 

a cisterna, de acordo com o protocolo entre as duas entidades, que permitiu manter o serviço 

de abastecimento de água e desativar o reservatório que está a ser reabilitado. -----------------   

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
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Da Direção Regional de Cultura do Centro, a informar que foi emitido parecer 

favorável condicionado à proposta de conservação e restauro do retábulo e do teto da 

capela-mor, da Paróquia de Semide. ----------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Câmara Municipal de Castro Marim, a enviar o número 17 da Revista Municipal 

da Castro Marim. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões a emitir informação relativa ao plano de 

manutenção de pontes - Inspeção de 2013 (2.º semestre). -----------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

RATIFICAÇÃO DE ACTOS NOS TERMOS DO N.º 3, ART.º 35, DA LEI 75/2013 ----------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a autorizar a cedência de 

transporte para deslocação dos alunos do Jardim de Infância de Espinho, ao Teatrão, em 

Coimbra, no dia 4 de dezembro. ---------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do 

art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.---------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a autorizar a cedência de tenda e 

acessórios e respetivo transporte do material, à Associação Cultural e Desportiva da 

Pedreira, Póvoa e Casal do Fato, para apoio à realização de festa de aniversário, no dia 7 

de dezembro de 2014. ---------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do 

art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.---------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a autorizar a cedência de 

transporte à Casa do Povo de Miranda do Corvo, para o fim de semana de 29 e 30 de 

novembro de 2014. -------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do 

art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.---------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a autorizar a reabilitação urgente 

no acesso ao reservatório do Lameiro de Basco, nomeadamente terrenos do senhor 

Adérito Lamas. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do 

art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.---------------------------------------------------------  
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Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a autorizar a cedência do 

auditório ao dia 3 de dezembro de 2014, à Associação de Pensionistas e Reformados. ------  

A Câmara deliberou por unanimidade ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do 

art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.---------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a autorizar a cedência do 

pavilhão à Associação Abútrica, bem como meios humanos, para o próximo dia 30 de 

novembro de 2014. -------------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Rui Godinho comunicou o seu impedimento no presente processo, 

por ser familiar de um elemento da direção da referida entidade. -----------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberou por unanimidade ratificar o ato nos termos do 

previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. -------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a autorizar a cedência de 

carrinha, para dia 15 de novembro de 2014, ao Grupo Desportivo dos Moinhos. --------------  

A Câmara deliberou por unanimidade ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do 

art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.---------------------------------------------------------  

INFORMAÇÃO AO ABRIGO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADAS DA CÂMARA MUNICIPAL ------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a aprovar a 18.ª Alteração ao 

Orçamento e 17.ª às Grandes Opções do Plano de 2014. --------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

O Vereador José Miguel, questionou o Senhor Presidente da alteração ser referente a 

um aumento da dotação financeira para compra de equipamento informático. Informou que 

gostaria de saber o que originou o aumento, recordando o Senhor Presidente, que chegou a 

lançar em revistas a falar dos gastos com aumento de equipamento informático do anterior 

executivo. --------------------------------------------------------------------------------------------------------    

O Senhor Presidente, informou que o aumento é, de facto, a nível informático. O 

Senhor Presidente referiu que carece de informação, mas a despesa significativa que o 

município teve nos últimos dias, tem a ver com a aquisição de um novo servidor, referindo 

que o equipamento já se encontra nos serviços. Acrescentou que de acordo com informação 

do Técnico de Informática, Joaquim Gonçalves, o servidor existente encontrava-se numa 

situação insustentável, de quase rotura, o que obrigou com caráter de urgência a avançar 
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com o procedimento de aquisição do novo servidor. Os colaboradores da informática estão 

num processo de instalação que é demorado e que tem que ser coordenado. Acrescentou que 

é uma situação pontual de necessidade da autarquia e que de modo algum se pode traduzir 

num despesismo como o senhor Vereador José Miguel, estaria a tentar passar a ideia. São 

situações que têm a ver com o funcionamento da Câmara e o servidor é o coração do sistema 

e carecia dessa intervenção urgente. -----------------------------------------------------------------------   

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi esta reunião encerrada, da qual para 

constar se lavrou a presente ata que foi aprovada, por unanimidade em minuta, para efeitos 

imediatos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

______________________________ 

(António Miguel Costa Baptista) 

 

 

A Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, 

 

 

____________________________________________ 

(Marilene Regina Pereira de Carvalho Rodrigues) 

 


